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FATO RELEVANTE 
 
Em atendimento às disposições do artigo 157, §4º da Lei nº 6.404/76, e à 
Instrução CVM n° 358, de 03 de janeiro de 2002, a administração da Raia 
Drogasil S.A. (“RaiaDrogasil”) vem a público informar aos seus acionistas e ao 
mercado em geral que tem a intenção de realizar a incorporação de sua 
subsidiária integral Raia S.A.  
 
A RaiaDrogasil  iniciará o processo preparatório para tal operação, o que 
implicará na suspensão imediata de aberturas das filiais de bandeira Droga Raia 
que ainda não estejam licenciadas até que a incorporação se efetive, quando 
novas lojas passarão a ser abertas já pela RaiaDrogasil. Ressaltamos que a 
abertura de novas filiais com bandeira Drogasil prosseguirá normalmente.  
 

Neste sentido, estamos revisando o guidance previamente fornecido, que até 
então era de 130 aberturas de novas lojas, para 110 aberturas em 2012, e  
introduzindo um novo guidance para o ano de 2013 de 130 aberturas, conforme 
alteração feita em nosso Formulário de Referência. 
 
Em momento oportuno, a administração da Companhia divulgará novo fato 
relevante com todos os termos e condições da incorporação, nos termos da 
regulamentação aplicável. 
 
  

 
São Paulo, 09 de agosto de 2012. 
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